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TEXTOS CLÁSSICOS 

PERFIS DA EMPRESA 

(Alberto Asquini, Pro fi li dell 'irnpresa, in Ri vista del Diritto 
Commerciale, 1943, v. 41, I.) 

FÁBIO KONDER COMPARATO* 

SUMÁRIO: I. Premissa - 2. A empresa no sentido econômico - 3. A empresa 
na legislação anterior ao novo Código Civil (Código de 1865, Código Comercial, 
legislação de infortunistica) segundo o ordenamento corporativo e o novo Código 
Civil - 4. Diversos perfis jurídicos - 5. Perfil subjetivo: A empresa como 
empresário - 6. Noções de empresário - 7. Perfil funcional: A empresa como 
atividade empresarial- 8. Noções da alividade do empresário- 9. Perfil patrimonial 
e objetivo: a empresa como patrimônio aziendal c como estabelecimento - 10. 
E como estabelecimento - 11. Posição do Código - 12. Perfil corporativo: A 
empresa como instituição - 13. Noções de instituição - 14. Os elementos 
institucionais da empresa - 15. Conclusões. 

I. Premissa 

Nos primeiros contatos com o novo 
Código Civil sobre o tema da empresa, 
criou-se uma ~rta desorientação. Não 
agradou a muitos que o Código tlª-o 
tenha dado uma definição jurídica da 
empresa. Menos encorajante pareceu a 
posição discordante tomada pelos co· 
menta ris tas do Código, 1 a qual prestou· 

<' l Autor da tradução e notas. 
1•1 Soprano, 11 Libra del Lavoro nel Nuovo 

Civile, Torino, 1942, "Empresa é o exer
cício profissional de uma atividade com fins 
de produção ou troca" (p. 65); ''o estabc· 
lecimen:o é parte da empresa que pode ser 
desagregada do todo" (p. 67); Mossa, T rattato 
dei nuovo diritto commercialc, Milano 1942 
("Empresa é organismo que vive do trabalho 
c de coisas materiais e imateriais, destinadas 
à comunhão de homens e superiores hierár· 
quicos, com o escopo da economia social" 
(p. 165); "Nós empregamos o termo único 
de empresa, porque azienda não quer dizer 
nada de diferente (p. 337. nota 3); c~mclulli, 

se às mesmas ironias sobre a obra dos 
juristas. É preciso superar este estado de 
ânimo de insatisfação, vcrificauQ.o as 

. - . -~ co1sas como sao. 
O conceito de empresa é o conceito 

de um fenômeno econômico poliédrico, 
o qual tem sob o aspecto jurW.i.çp~ 
um, mas diversos perfis em relação aos 
diversos elementos que o integram. As 

Le nuove posizioni del diritto commerciale, 
nesta Rcvista1NTl, 1942, l, 67. "A empresa 
é um ato, o estabelecimento, inato; o esta· 
belecimento é um ente, a empresa, (p. 18); 
Greco, Pro filo dell'impresa economica, 1942. 
''A empresa é instituição enquanto "Orga
nização constitutiva de um núcleo social" 
(p. 14) e o estabelecimento é "uma pane 
da empresa" (p. 18); Santoro-Passarelli, 
L ' irnprcsa nel Códice Civile, nesta Ri vista, 
1942, l, 376. "A empresa é o estável 
estabelecimento produtivo, de grande e média 
dimensão" (p. 390). 

1"'"T• Tod.lS u vezes que se encontrar. no cexto. o palovr:l 
Rtvi.stn entenda-se .. Rc:vis\a Ocl Oiriuo Commerci3le'" 
onde este artcgo fo• pubhc3do em seu or•sinll, no 
fascôculo I - •vi. Xt.l em 1943 
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definições jurídicas de empresa podem, troca. 2 Não são empresas no sentido do 
portanto, ser ~.~as. segundo o dife- Código Civil, aquelas formas de orga. 
rente perfil,. pelo qual o ~Jl.lsgp eco- nização da produção que, também, em
nômico é enHtai.o. Esta é a razão da pregando trabalho e eventualmente ca
falta da <ieliiiiç-ãõ legislativa; é esta, ao pita! de terceiros e possuindo uma es
menos em parte, a razão da falta de trutura técnica análoga àquela de empre

'encontro das diversas opiniões até agora sa operante para a troca, são destinadas 
manifestadas na doutrina. Um é o ~a prover exclusivamente o consumo 
.ceito de empresa, como fenôm.eno. e.C.Q: direto do empresário (cultivo de um 
l)ômico; ''diversas as noções. jurídicas fundo para as necessidades exclusivas 
~!ativas aos diversos aspectos do fe!)Ô· familiares do produtor, construção de 
~eno econômico. Quando se fala 'gene- uma casa com base na economia para 
ricamente de direito da empresa, de o uso do construtor; exercicio da nave-
direito da empresa comercial (direito gação).3 A doutrina econômica da em
comercial), de direito da empresa agrí- presa faz parte da dinâmica da econo
cola (direito agrário), se considera a mia, pois o fenôme11~~ ,produção ·se
empresa na sua realidade econômica desenvol.~e nec~~~riamente no tempo e 
unitária (matéria de direito). Mas quan- é sobretudo em relação á ~aç~ M. 
do se fala da empresa em relação à sua tempo, do resultado útil da e!!Presa para 
disciplina jurídica, ocorre operar com o empresário (risco da empresa), que 0 · 

noções jurídicas diversas, de acordo trabalho -organizJtdo do cmllLesário ~~. · 
com os cJ!versos ~~cctos jutiç!jço.LWl.. sume relevo e_çonômico. Q risco da 

.. fenô{)leno ecõiWmico. o intérprete pode ...l!ll1P.!:e.2 - ri~guécnic.Q. inerente a cãda 
corrigir algumas incertezas da lingua- P.~oçç_dJ..~ento p.r~duiivo, e.ríscÇ> ~onô
gem do código, porém sob a estrita mico, i_nerente ª possibilidade-de.c.Ohtir, 
condição de não confundir os conceitos os custos do trabalho (slllqríos). ~ dos . 
que é necessário ter distintos e especial- capitais Ouros) empregados, com os 
mente aqueles que o código manteve resultados do~: bens ou s~roç:-os 'proàiJ..' 
distintos. ~ra se ch~~o conceito . zidos para a troca • - faz com que o 

• 
~<;>nômico de em~resa deve ser o p~~ empresário s'ereservc um tQbalh~e 

-~ partidã;' mas nao poáe 'ser um ponto organização e de criação pára(fetenni-
,_1 de· chegada. ·- - =::: .. 
~ • - <'I Confonne o conceilo de empresa na eco-
~ 2. A empresa no sentido econômico nomia moderna, segundo a ciência econô· 

O conceito econômico de empresa 
feito pelo Código Civil é aquele do 
ordenamento corporativo que é um 
ordenamento com ~ase profiss~nal. 

Tal como o conceito econômico de 
empresa refere-se essencialmente. à ecq_
nomia de troca, pois somente na órbltà 
da economia d!Urac'a, a atividade do 
empresário pode adqtUrir .ca@ter profis-

·~_sional. É portanto empresa no sentido 
do Código Civil, toda organização de 
~~!1-lh.o e de capi~l tendo como· fim a 
prçdução de bens ou servi_ç_o.s....,para 

.-

mica: Papi, "Lezioni di economia política 
e corporativa, 1940, p. 99; Yito, Economia 
política corporativa, p. 56 e s.; De Francisci 
Gerbino, Economia politica corporativa, p. 
324. 

l l l Código da navegação, Livro I, Tít. 11, do 
qual .resulta que o conceito de "empresa de 
navegação" tem relação com o fato técnico 
do annamento do navio, independentemente 
do escopo econômico do exercício da na· 
vegação . . . ~ 

<•l So~re o conceito de risco de empresa vide 
Camelutti, "11 concetto di impresa nella 
~egge sugli infortuni'", I, p. 74; Asquini, " li 
cortratto di trasporto di persone", 1915, p. 
23, Wieland, "Handelsrecht", I, p. 145. 

-,· -
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2r de acordo com adeq~_!l_das_ preyjsões_ dos demais, além do emprego de capi-
"'ô inodõ'ãe atuação da ,produção e da • ......tais, mas não exclui, em escala reduzida; ' 
~stribuiÇào dos bens. É esta a contri- o empregb de trabalho ou mesmo de 
')üição típica do empresário; daí aquela capitais. 
~special remuneração ~o empresário . Na economia de troca o caráter pro
çbamada lucro (margem d1ferenc1al e~tr~ fissional da atividade do empresário é l os resultados c os custos) e que conshtut um elemento natural da empresa. O 

i . 'o moti~2_~?rrnal da ati~i~adç_~,l!n- encípio da ~isão do tra!?~.!h~ 
f ~edora no plano econom1co. !_leccssidade de repartir no tempo as -
1 Também, na- economia d~ troca a despesafãa -orgániZJrçmrinkiat;· déTato,' 

função do empresário é uma função orientam naturalmei1Wt>empresãrio;j>ara 
criativa d~ __ rique~--~< ~não somente especializar a sua fuõÇãõ' através áê uma 
fnteçÍp~alâria. Verdade é que através õa atividade em ·série,' aando lugar a ·uma 

. . átividadeão empresário emprega-se o organização duradoura, normalmÇ~te. 
lt~balho e o capital, disponíveis no com escopo de ganho. A extensão da 
merCãdo .e íiSSim é.Sãtisfeita a <Wmanda duração da empresã é, além disso, ine· 
dos ~ç~ns e serviços, por part~- do mer- rente ao próprio objeto da empresa (Ex.: 
cado. Mas, aos bens ou serviços fome- construção de uma estrada, fornecimen
dêiõs pelo empresário ao mercado, são to periódico de mercadorias). A empresa 
incorporados não somente o trabalho de imediatista pode portanto ser tomada em 
execução e os capitais empregados, mas consideração pela economia, somente 
também o . trabalho organizado e criado como um fenômeno marginal.s 

~peio ·empresário. 
Isto vale qualquer que seja o objeto <11 O fenômeno econômico da empresa foi 

da empresa; consista este na transf2rm~-- particulannente estudado pela ciência eco-
nômica no sistema da economia liberal, que 

ção .d.os_ b.ens prçexist.ente~. -~.11'! . npv~s- teve no século XIX- o século da revolução 
bens ou servi.ços, como OCÇ!\l'e . na .~~~ industrial - o seu a'pogeu, e que marcou a 
vidade agrícola e industrial, ou no .. definitiva passagem da fase da economia 

! 
aumento da utilidade dos b'eris -já exis· artesanal para a fase das grandes concen-
teptes, através da sua distribúição no · trações de capital e de trabalho, modernos 
mercado de consumo, como Q'Çbrre nà -· (grandes indústrias, grandes comerciantes, 
atividade comercial (interrnediadora) e. m. ·-·. grandes organizações bancárias etc.). Mas a 

--~wlula fundameDJalJk,qualquer 
J sentido estrito; opere a empresa no lipo de economia organizad.a. _Qi.(erente so-
j ~o de mercadorias, coriio ocorre ·- mente é, no ordenamento. NQ. sistema . <!a 
j no_campo- clà"iiflvláade.'agncolã,"'indus=- economia liberal, a iniciativa privada na 

,:trial OU C!)merci'!l, OU O~re ~0 rnercãdo'- . empresa estava sujeita somente às leis 
ire capitais, como acontece no campo da naturais do mercado enquanto o Es1ado se . 

-........ . ·d d·a. á · d ··-'A fu - • reservava essencialmente a função de garan-
. ~VI ~ .!<..Jla.JlÇ ~a e e ~eêl!~s. , n~o I .tira o.rdem na concorrência (que, diante das .. · 

·orgamzadora do empresano ·e mats : dimensões assumidas pelas "CriSes econômi· · 
evidente nas empresas de maiores di- 1 cas na moderna produção emmassa, acabou·--
mensões - grandes e médias empresas ' por le.nninar, na realidade,-em-desordem). ·--
- nas quais o trabalho de organização · Onde, como na Rússia, o desmoronamento 
~.do empresário se destaca nitidamente do da economia 'Cãpitalista · privada levou à 

•••• 1.. Ih d d d t instauração de uma economia capitalista 
~,.,a o os seus epen en es, mas ~ivizada, a empresa tomou-se parte da 
.ffilbsiste também na pequena empresa, organização _!110nopolis~_j_a~<J4ução . .@!. 
~·a· qual a prestação do trabalho pessoal parte do Estado e, como talopera, sobre. 
·ao empresário e de seus familiares ·bases e planos políticos mais ou menos 
prevalece sobre o emprego do trabalho ~-----'~-· '- ·· · · -

I 
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3. A empresa na legislação anterior 
ao novo Código Civil (Código de 
1865, Código Comercial, legislação 
de infortunística) segundo o orde
namento corporativo e o novo Có
digo Civil 

É de relevar-se que o conceito de 
empresa, entrando no Código Civil 

se~nd? o ordename.nt~ corporativo, com 
o stgmficado economtco supra ci tado 
destacou-se dos diversos significado~ 
que a palavra "empresa" tinha na legis-, 
!ação anterior. 

No Código Civil de 1865, que retratava 
o Código Napoleônico, empresa era na 
Locatio operis (con tra/ d'entreprise) a 
prestação do conductor operis (empresá-

tro do mercado. Na maior parte dos países. rio) (art. 1627 n. 3); enquanto na locatio 
rambém daqueles .supostos liberais, nos quais operarum. empresa era um dos possíveis 
a superáÇão da economia do século passado termos de referência para a determinação 
levou à instauração de uma economia con- das opera e advindas da loca tu r operarurn 
rrolada, qualquer que seja o sistema, a (art. 1.628), no qual aparecia, como em
empresa ficou com regra confiada à inicia-. 
tiva privada, mas sobre a base dos planos presário, o fornecedor de traba lho 
individuais coordenados pelo Estado no (conductor operarum). 
interesse coletivo. J'or estes princípios é N C· d · C · 1 · 

lt panicularmente innueiieíãcfó õõõsso s1ste· 0 0 Igo 9.ID~.t:_ÇJa __ O conce11o de 
' ina econõmico corporativo, segundo a "Car· empresa era adotado no setiiido econ'ó. 
ta Del Lavoro", que considera a empresa mico, como organização da pro.dtiÇão 
privada como "o instrumento mais eficaz e para a troca, porém somente sob o perfil 
mais útil no interesse da nação" (Oich. VIl). dos atos objetivos de comércio (prescin
Somente "quando falte ou seja insuficiente d' 
a iniciativà privada. ou quando estejam em mdo, ponanto, do elemento profissio-
jogo interesses políticos do Est~do", a nal)6 c só no limitado setor da produção 
empresa privad~ é substituída pela emprcu industrial, excluindo o anesanato (art. 
pú~lica com. a . gestão direta do Estado 3.0

, n. 6, 7, 8, 9, 10, 13 , 21 ); enquanto 
(01~h. 1Xk~3? e ~erdadc .. ~~.na~!~~l]g_ a profissionalização da atividade do 

..rcg~me de econom1a corporatrva do cmp~c- . . . • 
sário privado, este se transfonne em um empresano tomar-se-ta .clevantc somcn· 
funcionário público na máquina econõmlc~ .. 
burocrática do Estado. sern o próprio risco. 
Também em regime de economia corporativa -
a empresa privada goza de uma esfera 
própria de autono.mia c o empresário desen
volve sua iniciativa com o próprio risco. o 
que implica um trabalho criativo c organi
zado, baseado no "lucro" que é a su~ 
especifica remuneração. Somente, a aplica
ção do principio do risco e do proveito não 
fica mais entregue ao jogo mecânico das leis 
econõmicas em função das condições de 
concorrência e de monopÓlio, no qual opere 
a empresa, mas, vem moderada politicamen-
te pelo· Estado. de acordo com os fins 
SJdPeriores do interes_se o.a.cional. Em relação 

pode assumir formas de associação em lugar 
de uma relação de troca (como acontece na 
organização da empresa ... gricola em forma 
de parceria); mas inOu1 de qualquer fonna . 
sobre o aspecto instirucional da empresa c _ 
ponanto da relação de emprego, larnbém 
quando este conserva, sob o aspecto patri· 
monial, a estrutura de uma relação de troca 
(assalariado) (n. 14). Neste sentido a em· 
presa corporativa perde aquele caráter indi· 
vidualista e especulativo que tem a empresa 
na ecq!)omia liberal. p~ra 'assuniir um~ 
funç'âo não somente econômica. mas tam
bém política e étic<t (c f. Papi, op. cit.. p 
I 08; Vi to, op. cit, p. 60; De. Francisci 
Gerbino, op. cit., p. 353). a estes fins há novas formas ou ao menos 

novas posições sobre a organização do 
_trabalho na empresa, considerando-se os 
empregados 1m empresa como colabor~do-
res do empresário a serviço de um interesse 
CP._mum. Isto pode influir sobre a pr'Opria 
estrutura jurídica da relação de 1rabalho. que 

'
61 A empresa, como ato objerivo de comercio. 

era prevalcntemente considerada sob o perfil 
de ato de intermediação na troca de traba
lho, Bolaffio, Commentario, I, n. 40, Rocco, 
Principi, n. 46; Carnclutti, "11 concctto 
d'imprcsa" cit., p. 56, nota 2. 

" .,. 

TEXTOS CLÁSSICOS \· \13 

te por conferir ao empresário a quali
... ·r dade de cornerciantc {art. 8.0 ) . 

empresa, assim como -ª-Jl..~quena empre
sa do cultivador direto do fundo, do 
artesão, do pequenó· co-merciante •. sal v~, 
para a pequena empresa as parttculan
dades do seu estatuto." 

Na legislação de infortunística, no 
setor da indústria, é considerad~.~pre· 
sa qualquer organização produt~v~ que 
em~ue. mais de c!n.co. ope!a~10s e, 

nestes limites, empresano e smommo de 4. Diversos perfis jurídicos 
empregador, ainda q~e . produza ex-
clusivamente para o propno con~umo (_t. Afinnar, porém, que a noção . d~ 
u. 31.0\.1904, n. 51).7 Em senttdo ana- empresa entrou_ no no_vo .Código Ctv_tl 
logo, na legislação .infortunísllca, no com um detcrmmado stgntticado econo
setor da agricultura e usada a palav~a mico, .não quer .. dizer que a n~ção 
azienda, prescindindo-se até do requt- econômica de empresa seja imed,1ata· 
sito mínimo do emprego de cmco ope- mente utilizável como noção juddica. A 
rários (r. d. 23.8.17):. . exposição de motivos d? . novo código 

Foi o ordenamento corpo~~e--assumiu o seu dever P-Q) ttlco, defimndo 
adotou, pela primeira vez em nossa os termos econômicos se~u.n?o os qu.ats · 
legislação, o con~eit.o de _empresa no seu 0 conceito ?e. empresa to.' tntroduz1do 
significado econo~tco-tecmco. d~_orga- no novo codtgo. Tra~uz.tr os .termQs 

, nização da produçao, para a troca, com econômicos em termos Jund1?os e tarefa 
, referência a cad~ set.or da econom1a, do intérprete, como á~verttu cor:reta
. reconhecendo e tdentt.ficando em re~a - mente Santoro-Pa~s~~elh, no fasctculo 
ção a tal conceito, as dtvcrsas categonas precedente desta Revista. Mas., defronte 
profissionais: empregadores ou empre- ao direito 0 fenômeno econôm1c~ de 
sários de um lado; empregados, depen- empresa se apresenta como um renome
dentes da empresa, de outro. no possuidor de di versos aspectos, em 
: Neste sentido ás pálavras ''empresá- relação aos diversos elementos que para 
rio" e :'empresa", que não aparecem ele concorrem, o intérprete não de~c 
ainda nd primeira lei de ~3 .04 . 1 926 •. n. agir com 0 preconceito de que o feno· 
526, são usadas na legtslaçao corporattva meno econômico de empresa deva, 
subseq1· nte (r.d: I lug!io 1926, n. 1130; forçosamente, entrar num. esqu~ma JU-
5.d. 06. 5. 1928, n. 12 ) 1; I. 25.01.1934, ridico uni tário. Ao contrano , e neces
n. 150, C. P. art. 330.', 331_) e sobretudo sário adequar as noções jurídicas ~c 
na "Carta dei Lavoro (J?tch. Vil , X~I . empresa aos diversos aspectos d~ f~no· 
XVlll, ecc.). Neste sentidO, o con_c~ltO ' weno econômico. Do~de~ para tndtcar 
de empresa entrou no novo Codtgo Jm aspecto jurídico propno de empre_?~ 
Civil, c~ mo expre~sam.e~.te declar~do na · · yconômica, 0 códi~_9. adotou um part:: 
expostçao de ~ottvos . ~ . con~elto de cu lar nomem juris, que 9~ve ser res~e~ 
empresa acolhtdo pelo ,cod~go e aquele tado. Nos demais casos, onde a pãlavra 
da 'Carta del Lavoro ' nao hgado. a empresa é usada pelo código - por 
setores paniculares da economta,. P.orem prática de linguagem ou por pob~eza d.c 
abrangendo ~-<!~ .. -fs>~E- -?e -~~tdade vocabulário _ com sentido jurídiCO dl
produtiva orgamzada;. agncola! .. tndus-- verso cabe ao intérprete aclarar os 
trial, comercial! creó:tlcta; ncn~J,~a~o diferdntes significados. Neste sentido 
a especiais dlmcnsoes quantttau.~~~·- são as considerações que se seguem, 
porém envolvendo a grande e me ta ~oltadas para reter a atcn~ào sobre os 

,J; .. .... _ ... r ~ • • . 

. / 

) 

I , ; 
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codigo considera o fenômeno econôJ~i
co da empresa. · 

·-- L . .....---
Adiante veremos, espero, que estes 

perfis não sejam redutíveis àqueles do 
tempo e do espaço, · como pretendera o 
sistema dualístico de Camelutti,8 nem 
mesmo a um problema âe dimensão, 
como queria Santqro-P-1lssarelli. 

S. Perfil subjetivo: A ~mpresa como 
empresár io 

O Código Civil e as leis especm1s 
consideram, com freqüência, a organi
~ç~o ~conômica da empresa_J?_el~?_~~ 
y~rtJce. üsando a palavra em sentido 
subjeilvo 'corno sinônimo d~_empresário 
(CC 2070, 2 188, 2570; lei falimcntár 
arts. 1.0 , 2.0

, 195, 166, 202, 205 etc.; 
r.d. 1.7.26, n. 1130, art. 8; r. 6 de maio 
art. 2; d.m. 11.01.193 I sobre o enqua-
dramento sindical etc.). · · · 

Algumas leis usam como sinônimo de 
empresário, também, a palavra "azienda": 
ex. r.d. 16.08.1934, n. 1386 sobre ·o 
enquadramento dos estabele~imentos que · 

~
ercitam o crédito c o seguro. Trata
de ~e!illli..m~ ju~~i.f.!2A<ll-.P~l~s con

deraçoes dL que o ecupresano não 
merite está na empr<;.~Jcm sentido 
onômico), como.dela é cabeça e alma. 

Isto não impede na linguagem jurídica; 
o uso da palavra "empresa" por "em
presário", é'"'um tr-ª's'ª-9o. ~ pode ser 

_.::_ ··- ... , __ .. ·-

<•l Carnelutti, "teoria generale del diritto", 1940. 
A força e a fraqueza da Teoria de Camelutti 
estão em seu modo de conceber o direito, 
que dá mais crédito à .lógica do que à 
.bistória. Método de efeitos certamente 
simplificadores, quando usado por um gran
de mestre como Camelutti; mas método que 
esconde a relatividade histórica dos concei
tos purídicos, que também é essência do 
direiio. O conce(tualismo de Carnelutti, 
füniiaáo sobre categ()ri~ do tempo c çlo 
espaço, é linear e coligado; mas postula um 
ordenamento jurídico desmembrado da histó
ria, isto é, ... fora do tempo e do espaço. 

evit~<l.o ainda que o eiJlpresàrio ,áeja 
pessqg jurídica (neste seiittde tâmbém 0 
código, art. 2221 )/ 

6. ~ões de empresário 

A definição de empresário, segundo 
o código, resulta do art. 2082 - "É 
empresário quem exerce profissional
~·ente uma atividade econômica orga
mzada, tendo por fim a produção ou a 
troca pe ~e~s ou serviços". Emerge 
desta defin1çao (malgrado alguma im
perfeição, inevitável a todas as defini
ções)· a, direta referência da noção ju
rídica do emprésário à noção ecQnôn'iicC 
de. empresa, como acim:l mencionada. 

Da análise da definição do art. 2082-
resulta, segundo o código, que empre-

. sário. é: 

são (o , o diador, o carregador c) "Com o fi uL(!e produção para a 
etc.) nem r gra, quem exerce uma troca de bens o~tYiços" inãís corre-
profissão int tua! (o advogado, o tamente: "com ri_ fitoJta produçª~-
médico, o e enh iro, etc.) a menos que troca, ou troca, 'de-"'oens ou seNlÇ.Os..~ 
o exercício da profissão intelectual "dê I Disto resülta a essencial rcferênciJuta. · 
lugar a uma atividade especial, organi- I.!!~Ç. ão de empresário, a9.=_Ç.O.rtc~iiÕ--.- \ ·\ 
zada sob forma de empresa (art. 2238), '-nômico de e.ll!Q!'e~JJ. . s.>p~~l'!te .. P.~!!..JL \ 

l. como no caso do exercício da farmácia, :ínercado .(õ. '2~. 11 Porém qualquer orga
de um sanatório, de uma instituição de nização prõoutiva com o fim d~ troca, 

I ensino etc. A noção de empresário não dá lugar a uma atividade empresarial. A 
- é porém dependente de uma particular ·_distinção entre "produ~ão para a troca" 

l

i dimensão da empresa econômica. Dife- e "troca" pura e simples, dada pelo art. 
J rentemente do que previá o projeto do 2082 é uma distinção empírica, ÇIJI 

Código Comercial de 1940, que distin- ... ·relação ~ tradiciond distinção dos dois 
j guia entre "empresa" (Unternehmen) momentos ecoif<?m.icos da produção. e da 
i (art. 1.0

) e "exercício profissional" do distribuição dos bens. M~. lambem a · 
artesão e do pequeno comerciante (art. distribuição de 'béns, isto é, a sua apro-
2.0) (Gewerbebetríeb), para o. novo . ximaçào do mercado de Ç;ons~~o, é 
Código Civil (art. 2083) qualquer um uma fonna de aumento da sua uttltdade, 
~exercite uma at~vi_~~~ .?~g-~n~?~ __ -:.,isto é, uma forma de r.rodução. Em{' · 
ainda que de modestas chmensões, é resumo, com as palavras com o ~m ~~ · 
emj>t:ésãrio, seja meSmO ·com· urii ·em~ . 'produção OU troca, de bens OU SCrv_lÇOS , 
tuto especial: aquele do pequeno empre- o código quer di~er que o concetto de 

at'quem exerce"i isto é, O.§~jei!o de 
direito (pessoa fisica ou jurídica, pessoa 
jurídica privada ou pública) que exerce 
em nom_e ~róprio: portanto, se é gestão ,' j 
representativa, o representado, não -o : . · 

sário - o cultivador direto de fund eis, o ·empresário deve referir-se a qualquer - · 
artesão, o pequeno comerciant.e, _ _Q.çlé setor da economia: a~rícola, industri~l,~ ' 
são exemplos. O pequeno empresário col!'ercial, cre.ditíceo etc., sa!vo o rea
distingue-se do émprcsário ordinário, grupam~~to das div:rsas ftgu_ras do 
somente pela prevalência que, na orga- e~~resano, ~m rel_aça~ ao O~Jeto: d~ .-· 
nização da pequena empresa, tem o . auvtdade empresanal, lfOS dots t;pos 
percentual representado pelo traball.1~ fundam~~tais, de e!Ppresário ~grícola e_ . 
próprio do empresário e de seus f~!).!!: _ .. empresa no ~om~rctal,_ em razao 9e tra:.... 
liares, em· relação àquele· representado tamento leg1slattvo dtve~so. 

representante; a pessoa jurídica, não os ! . ..._ j 
órgãos sociais, através dos-quãis'ã'"peSSõa; -.) i 
jurídica explana sua ·atividade;·- · .. _ ' k 

b) "uma atividade ~conõmica.org~i- · 1 / 
zada", isto é, uma ativj_dªde eQ1g_res<!il.ãr' ' 1 • 
(organização Qó iraQalho alheio e do . 
capital próprio.'e al.~i.o) que implica de 
p<!rte do empresário.-ª._prç_staçãÕ. de· um:
tr:abalho autõno.mo d~-~aráter organizador 
e a assunção do risco técnico e econô-
mico.. c~rrelat{!: Não é, portanto, empre: · 
sário,· m exerce uma atividade eco-
nomtca às stas de terceiros e com o 
risco de tere · os. Não é, tampouco, 
empresário, que resta um trabalho 
autônomo de carát .. exclúsivamente 
pessoal, seja de caráter · erial, seja de 
caráter intelectual. Não é a a empre-
sário quem exerce uma simple rofis-

ctl Concorda neste relevo: Camelutti, "Le nuovor 
posizioni"; Santoro.Passarelli, toe. c cit. 

pelo trabalho alheio ou mes~~iliili> · ·- ...... -· .. 
capital próprio ou alheio. Neste sentido, 26. 27; SANTORO, PASSARELLI, nesta 
especificação contiãã no art. 1.0 da lei Revista, 1942, I, p. 384, mesmo considerao-
falimentar tem caráter int~rpretativo, não . doa disposição da lei falimentarderrogadora, 

0 não interpretadora do Código Civil. Piscor-
inovativo, com respeito ao art. 2083_1 dantes no sentido que o conceito do pequeno 
<'a' A interpretação do conceito do · pequeno 

empresário dada pela lei falimentar (no 
sentido que vem presumido o peq'ueno 
empresário, iuris et de iure, aquele que 
demonstra achar-se nas condições suficien
tes, não necessárias- nele previstas) explica 
portanto a sua eficácia também em outros 
limites do instituto falimentar. C. Bigiavi, 
"Sulla nozione di piccolo imprcnditore", 
Dir. Fali. 1942, 11, p. 188 -A esta mesma 
tese junta-se GRECO, Profilo, p. 25, 
MOSSA, Foro it., 1942, I, 11 29; FERRA
RA. HGii imoredirnre ,._ ·~ cnt"iPtÓ H 'OA... -

empresário dado pela lei falimentar expli
caria o seu efeito somente nos limites de 
aplicação da lei falimentar. ANDRIOLI, 
"Sul piccolo imprenditore", Foro it. 1942, 
769-797· SA 1T A, "lstituzioni di diriuo 
fallimcnÍare"; 1943,-·p. 28;--Jft\EGER;-''tt=
piccõlo lrriprendiron';"71esta Revista, 1942, 
11, 290; VALERI, "Brevi note", neste fas
clculo, p. SI. 

<11 1 A dúvida manifestada. a propósito, por 
Santoro-Passarclli cit., p. 387. nota 49, não 
tem razão d~ ~cr, tendo em conta o art. 

\ 

t 
~ .. 



REVO"A OE O~EITO MERCANTOL - 104 • \,r· TEXTOS CLASSe.mpiCOresaS adotado pelo novo códig?.~:.l,· . 
• De qualquer forma, deixando de lado 

d) "profissionalmente', isto é, não 7. Perfil funcional: A empresa como i h' d' 'd · 1 t b' ara o empresano 
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- ( a questão das palavras, não a uv1 a ass1m, va e am em p · ocasionalmente, mas· com caráter de atividade empresarial · 1 · 1 · r sar· 1·o enquanto "'-.... · . que o conceito da atividade_ empresma_ agnco a, que e emp e 
Continuidade. Do que se confirma o · · 1 trab Ih ao menos tem uma notável relevância na teona organtza cap1ta e . a o, ou .. 

· · disposto no art. 2070, que desejando E razão da empresa econômica ser._ i jurídica da empresa~ ~!!te~ de ma i~ naddae o trabalho alheio e enquanto d1nge a 
estender a eficácia do_fllilttatQ coletivo · uma organização produtiva que opera 1 _.P.~~qu~ ~ar!! se ch~~ar à _noção produção_ ,_com o fim de _troca. . . 
de. trabalho támbê~-às _r~lações de tfcl..: por definição, no tempo, guiada peli:\ ~ empresáno é necessano part1r do ·con- A atividade empresanal· r~~~~=---' 
balho relativãs' aô exercício; não .profiS- atividade do empresário é .que, sob o ·1 · éeito de atividade empresarial (n. 6); em pOrtan-to, em UJlla série de operações · ·· -
sional, de uma atividade organizru1a.. ponto de vista funcional ou 'dinâmico, 1 segundo lu~ar porque da ?iversa ~atu-- -(fatos materiais e ato~ jurídicos) q~e se . J. 
cõnsidera o caso como estrãniio à esfera a empresa aparece como aquela força reza da atividade empre~nal - ~gnco_!a sucedem no tempo, hgadas entr.e SI por 
da empresa. . em movimento que é a atividade_ em- , - 0 ú· comercial _ depende a quahficaçao. '"-um fim comum . .. 

presarial dirigida para um determinado l · · ári · · 'co 

1
1 No con~eitQ ~a .profissionê:!lidade surge d · 0 . d Cód -~ .:·-ao empres ~como e~presarto ag~ - A. profissionalidade da ati';'idade 

r , I I . - escopo pro uttvo. proJeto o igo .J la ou comercial (arts . .!.135,_219_5), em e.mpresar'lal i'mpl'lca adema'ts o elemento . como ~e. emento. na~ura • : porem nao Comercial de 1940 dava, efetivamente, l · 1 1 çao das 
~ ·~ss~ncíal, . o fim ?~ lucio (prove~ a noção de empresa sob este perfil, terceirO u~ar, para a . ap ~~ - da constãru:ia,-no tempo, _dessa_·~~rie dt..-
. c_omo mottvo da atividade do empresa- ·considerando a empresa como um_oar- ; nprmas particulares relativas as relaçoes .õperàÇões e, normalmente, o seu ·pré- -

no {n. 2). ticular modo de atividade econôi~2<i: . . da empresa. ordenamento com o fito de l.ucro, me·.~·-
Isto está em perfei:a harmonia tam- "atividade organ\zada para a empresa" · ·1 rente, se não essencial, à empresa eco-

bém com os princípios da "Carta dei (art. 1.0
). Também o novo Código Civii · j 8. Noções da atividade do empresário nõmica. (n. 6. d). 

Lavor()', que-reconhece expressamente usa muitas vezes· a palavra "empresã': · .j Com base nesta análise, para afirmar· 
0 serviço social prestado pelo empresá- com este significado; assim, todas as ~ · Segundo as premissas· econômicas se a existência da atividade empresarial, 
rio · (Dié:il. · ·v'ii). · b ábrogado Códig'ti· vezes que fala do exercício da empr~sa, f expostas, o conceito de atividade · em- é necessário caracterizar a existência_ 
Comercial distinguia entre simpl~ .. fim do início da empresa, da duração da ! presari_~l imp~uma atividade v~ltada, ~as_O~fc!Ç9!fS fpndamentais daJ!Ill,l-'Pl..!res;QUia,__ _ _ _ 
d~rodução P,ara troca (fim de interme- empresa {arts. 2084, 2085, 2196, 2198, 1 de um fa'dõ, a recolher e org~nt~ a Para se chegar à existência do cmpre-

~ão) essencial à empresa c~·m~-~~o d' 'b · - d · 1 d · 'd d 
2203, 2204 etc), a exposição ministerial 

1 

força de trabalho e o capital necessários sário é necessário constatar-se, além do 
obietivo de comércio (ar!'. 3) 12 (: tina- expressamente assinala que a empresá para a produção ou •stn . u1çao os mais, o caráter profissiona ~ a!1V1. a e 

'J em sentido funcional "é a atividade determinados bens ou serv1ços, e de empresarial. Identif~cad!i !!.e;ust~n~I~t9~--
lidade especu_l~tiva es~e~cial 3? co~cei- profissional organizada do empresário". j' outro, a realizar a troca dos bens Q\L uma atividaae empresarial profisstonal, -
to de e'?presano pro[tsswna/, Isto _e,. de No mesmo sentido a palavra empresa é 1 serviços colhidos ou produzidos. A todas as operações que lhe são funcio- -
cp~erciante (art. -.~J O no\io codtg~ usada, também, por outras leis (por i análise jurídica deste curtc~itó' j_a foi nalinente conexas, adqui.rem o caráter · · -
detxou estas posiçoes.- . Enumer~u , de ~~ exemplo CP art. 330). É este, enfim, o J realizada, pelas razões da teona ?a. ae operações de empresa e estão, como . 40 

fato, cn,tre_ os empresanos tambem_ ~s sentido · que ao ~on~e_ito. de em~res~ .- · empresa como ato objetivo de comércio, · tal, sujeitas à particular Ciisciplina .que- .. · 
entes publ~co~ que ex~rcem uma auvt- , como fato - JUr1d1co - atnbuma. I segundo o abrogado código comercial. o código dá, em relaçã9 ~empresa (arts. ·-
dade econom1ca org~n1zada com fim de Carnelutti (em contraposição ao concei- • Segundo tal teoria consideravam-se como 1330 1368. 1722 etc.). Da natureza 
produção e de troca de bens ou serviços to da azienda como situação jurídica).14 l operações fundamentais da empresa as· agríc~la oú· comercial -da atividade 
(arts: 2093! 2~01), independentemente Em vi'rtude de nosso vocabulário não ! operações passivas destinadas à contr~- empresarial, a norma dos arts. 2135 e 
da Clrcunstãncla de que estes se propu~ dispor de uma outra pàlavra, . simples j tação e à organização do trabalho e as 2195, CC, deriva pois a qualidad~ do 
nham _a um fi'? . de lucro, como_ ~em~- comó a paiavra empresa, parc1 exprimir j operações ativas voltadas para a troca empresário,· como empresário agncola 
neraçao das atiVIdades empresana1s. E, 0 conc<;ito de atividade emprésarial, não ' l dos bens e serviços colhidos ou produ- ou comercial.'6 Com critérios análogos 
port:'-nto, certo . que segund_o o. no~o é fácil resi~tir ~9 uto da palavra empresa -~ , zidos; e como operações acessóritl$ da 
códtgo._,o ~~nce_1~9 d.a profiss10nahzaçao . em tal sentido, conquanto n~o s~ja um ' empresa,' as operações auxiliar~s das 
da at~vidade cmpre~ari~l re9u~~e. ao _ _liSO tt'lonopolístico. · ;j preced~ntes, A ~onexão destas d1versas . 
concetto da sua contmmdade, ~n_q~~ .. . , opefJjOes . ~xphc_~va-se pelo ~ fill}, 0~ 
O e \em. entO fim de lucro SUrge ef!l ~a\ . . ..! . . . -· _ . . · ... -· '\ 1 "'TTtt5t1VO, Ue Orgamzar a pro9uçao para . 

1 . troca (fim de intermediação).15
' Esta 

conce1to somente como e emento na tu- '"li'Cameluni, "Lc nuove posizioni" cit., j:>. OS \ · análise conserva todo 0 ·seu valor tam-. 
ral e não esscncial.13 

1 
Cf. Navarrini, "Tratt". I, p. 228, -nota 3. r· 

1 
't d 

A ôistinção de Camelutti el}tre a empresa bém em relação ao amp o concet o e 
e o estabelecimento correspondcria à dis-

l'lJ Vide autores citados na nota n. S. t1' nção que se liaz na doutrina gennânica \. · ~ 
(OS) Vide autores citadn< "~ nMft -tm Conf. Greco, Pro filo, p. 30. 1 ~tre Die Unternehming e Das Unternchmc. 

1161 As noções de atividade comercial e de 
. atividade agrícola são complementareS. A 

noção de atividade agrícola serve n~ rea
lidade somente para limitar o conce1to de 
atividade industrial, do qual o art. 2195, n. 
I. Assim se pode dizer que no _sistema do 
código cada atividade empresanal que nilo 
entre no conceito de atividade agóco!a. é 
comercial. e aue a sutvfidin,..õ" ,. ...... ~ -··--
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p:1r3 as pessoils jurídicas públic:~s de\·e
se identificar se. e em qual med1dr. o 
seu escopo visa ao e.>;crcício de uma 
atividade empresaria l. com o fim de 
considerá-la institucionalmente empre
sana I (c como ta l, em regra, enqu:Jdd
la nas assoc1ações profissionais) ou ent3o 
considerá-las empresariais .. limitadamen
te êi cn:presa exercida .. (<lrt. 209.3). 

_Çom c:·!térios nnalogos. enfim. \ ':1: 

trap(b ~ linha de demarc;~ç<io entr..: 
soc icdad:: (ort. ~2.:7) c Gomu;:h~o de 
gozo de b(:ll$ (art. ~24ô). porq ue a 
";ni vidaJc econõmica ... c11jo ext.'rcicio 
em comu m te:n por escopc dividi:- l) 

lucre•. d ~finido pdo art . 22.;7 c0mo 
objeto típico d.t sociedade. é exatamente 
:1 :.n Í \'idad~ empre~ari ?. ! ; o qtd. n;;, 
assim cham:Jtb~ sccieJades de fa to 
r ode somem c sr!· oc:1si ,l!l:tl. 11 ' 

9. Perfil patrimonial c ol.ljefi,·o : a 
empresa como patrim ônio "azien
dal" c como cslal.lekcimento* 

O cx..:rcicid Ja ;:;i , idade empn:~:liial 
d;i l ug;-~r il form;Jçi;o de um complcx'' 
de r~ la~·é\cs jurídrc:t' que km por <:entro 
o cmprcsàrio (drr•~ltv sobr..: o~ ht.'rr;, (i<,
que o <~mpre:;ório ~cn"C-:;c rl.!laçô~s .:or,; 

(kscrrw pelí> a~L :? I 'J:O. <<:m .\u lll<:IIIC catmc·r 
tkscrll l\'O. Qu~ akm diS>O, o excr::ícro chs 
profissões intckctuOl> 11 ~0 é, em rc ~rJ. 
co~sidcrado p.: lo cúd1go ~l i \ id~dc cmprc'· 
sanal , como resulta do Jrl . 223S. C Ferrar;, 
j .. op. ci t. 

.• ~, Da . natur~ZJ coJncrcJal dJ otivJdJd(..! cmprt: 
sanal, como obJelo tb so,· r ~dadc. dcri1a " 
IIJ!urczJ conoerc1al d.t >Oci.:dadc. com o 
re levo que para ~ SOC1<:d~de tk i3 to " 
comcrcialid:Hk CSI:i em funç;lo de um;1 
Jti\ idndc emprcsana! çom-:r~1:1 l c IJmb~m 
ocasionê:!l. Ncs!c sem 1Jo \'ah:ri (81·en note. 
llt:Sie t:bcicu lo, p. 46) agudamcmc obscrv:; 
que o ato Objetivo de comercro sobrcv1va 
a certos efeitos do no\O Cód1go Ci\·il. 

us '.! l nprr:: ~ndv:-,. ~llni o~ [ orn~ceJores dç 
rncrc:!dvnas e de <.:cpi ra is. co :~1 ::; cfieJ~;e. 
ia l: o fr.EÕi1l~!'! \J ~:conõrn i co d: (' ·, -,,:"\~.-. ... 

3 . . . -- •t.t•·::> . 
proJetado .~obre 0 tz.?iT•~ no ~~~íin;oi1 ;;d 
d;í h:g:1r a H!n pa t~ i mônic ~Sp<!cia! d i ~: 
l !l1.i0. po~ SeU c;;cop~l . cio resr:tro((.' p~;ri . 
lnOll!O t10 C!llflr'!$D~t0 ( excc:~ s~ o 
C';np :·e~úi:) e Uln:l nc>~SO;> ju r idir~ cnr · 
titu ida pnr;; c e~e;·ci~IO . de u n~; .. d~; ;·;: 
1n in:id:: atr-. id:-tck· ('iHrr~~:lr!~d . ..:-:iso cn; 
que o p:11rimônio i:w.:grn ! d;: pes., 0J 

JllndJca sen·e àqu~i~ escopu}. E notcrio 
que 1do Etlwm doutrinas tendentes à 
pc· rsonific::.;,iu do tal r,;Hri mônio e~pl' 
CIJ I lcndcntcs u n~fc id~ntifi c:J r ··~ 
cmprt·s,J'· -.:oaJ-) ~~:jc i <G d;.: direito (D-:$~ 
son juríd:t·a) distmt0 do cmpres:ír.:o !; 

!\l:is est;J iend~nc!:J n;Ju io: ncolhid:: 
ncn1 no nos;-;o. :·:cJ:l c.::11 uull\>:\ urd~_:n :: 
rnt:ntos juridicl1~ . O novo código (~•H . 
23!1?) adutou. rciü co:mó ri o. 111·~d i d;:., 
panicul;m::s pa:-a .-,·gui<H' o t'.::~ôm..:no tia 
sociedade por :1çõcs com um linico 
acionisw. cum o fim <.k cvii.Jr qut.' c.:stc 
rne1o . indireto Si f'\'<! para Sl!JlL'rar a pcr
~onal1dadc do emprc~:·t;·io: a íisica L' u 
.itn·ídKa constiwida por seu pat rrmõnio. 
par~! o ~X>:ft: í:.:to da ~ua ath·idaU~ nro
fi~,iona !. '-:0,;1 - ~l: . t:~mbém. qu,· o nos_,\! 
ord..:namcmo ju rídico tt.'m se1;1pre ex
cluído c exclui 10da construção tcnde:: tc 
~ faz..:r do pat:·i:nànio especial. de qu~ 
CSi<Jmos i;llando, um p;nrimônio juridi· 
camcnte separado do remanescente 
j1Qtrimónio do emrres;írio (pmrimônio 
com escopo: Sondet...-ermugcn: Pao·i· 
moin~' ~ '(VIeuion )_! ·' V;:lle. :1 propósiw. 
o pnnc1p10 geral p..:lo '~ual cada um 
responde pela obngnçiio com iOdos 05 

seus bens prescmes e fut uros. salvo as 
li mi tações d:; responsabilidade admiti
das pela ki (an. nw CC): c liÔO h:í 

· '·'' [J:d<:m:!nr. - Dcut;h~ llandct; r.:ch L 15- 1'. 
Valcry Anna:Cs éc Droit Commo:rc1J!, 1902 
- n. I~ -

·· · N.T. Neste perfi l ck\C-st: notar que rb 
paln\·ras cstal.>clccimeii!O c aziend~ s:io 
si nõnimo~ . 

" ''· !Jckkcr. Pa:,J.;~k~~~. L ..;o 3pp J. p 1 3·1 ~ 
Zweclrcrnrog,·n e:c. in Z~i1; - f. d~s 
ilandclsrccht. IV. p. ~ 99: V are:;., loc l' Í! 

qua lquer norma gerai que derrogue tal 
princípio para o empresário. T:1mbém na 
t:'l lência e nos demai$ procedi mentos 
concursai:, do empresário. concorrem 
:,1dos os seus credores, qualquer que 
sei;: a causa do seu credito. inerente ou 
n~o ao exercício das ati1·idades profis
sionais do empresário (nn 1~1!1~ n ci a hi 
é certo. um fenômeno de srparnçüo do 
patrimônio. m:1s segundo um diferente 
critério ).1" 

A indi\·idua lidadc dJ orgJnizaç:io 
natnmonial, a que d;i lugar o exercício 
~~a atividade profissional do cmprcs:irio, 
em re lação ao remanescente do .;eu 
patrimônio, é tod;l\·iJ um f..:nómc.:no 
extremamente relevante para o direito, 
quando nada em relação ao efeito das 
part iculares obrigaç<ies legais que in
cumbem ao çmprescirio, em relação ao 
1al pntrimôn1o especial (ohngnç~o de 
um inventario especial. se o património 
pe11encc a menores, an. 365; obriga\· ;!{> 
de ind icação anal ítica dos r:lemcntos <k 
tal p:Hrimõn io no im·cnt<irio de emprc
s:írio comerc iante, an. 22 17) sobretudo 
em rclaç;\o aos efeitos das mtdtiplns 
relações jurídic;~s qu~ possam ter em 
nm:l l<i l patrimó111u especial, lia sua 
unidade org:"mica, relações de gest<io 
volunt:iria (m<~ndato outorgado) c com
pulsória (adm inistração juridicJ): rcl;;
çõcs de transferénc1JS (\'enda, donçào. 
conferência a sociedade, legado etc ): 
rc i<Jções de gozo (usufru to. locnçào i: 
relações de concorrênc ia. 

Tal património especial do empn.>;á
rio tem sido portanto. panicul:mneme 
estudado pcl3 doutrina: ' freme às s~ -

•:·:. A única ll i;)Útes.: em r.uc o pillnmúnit> 
az1cndul cn.:omra, r.o 110\'0 Códrgo, d>SC!· 

plir.a c~p.:c d cor.1o p~tri món1o scpa r<~du , 
c aquela dl ad111imstr:r~·ãu judiCÍJi J)(C\·ista 
pelo art ~09 I. 

"" Fadda e 8cns~. Not.: alie Pand~u.: d• 
Windscll-:>d. I, 2, p 491 t ~ - l.;r Lumra. 
T ra!Jto di dortllO commcrc; :tk. p ~22 : 
A s-:arc l i. I >tlluZI<llll , p. .;o, W:c l;:nd. 

119 

guintc> cons iderações: que se trata de 
~m pat rimôn io rl.!sultame de um com
plexo de relações jurídicas h<!terog~ncas 
(reais. obrig:Jciona is, atil'as ou passi\'as) 
tendo objetos hetcrogcneos (bens mate
rias. imó\·cis, móveis, bens imateriais. 
ser\'Íçosi; que o coJHel!do de tal pau·i
mõnio especial é separado de tal ma
ne i r~ que na~ rt.'laçõcs jurídicas que o 
regulam c na~ quais não atua a lei. 
(como nos casos de gcst5o compulsó
ri<l ). mas a vontade privada (gestão 
,·otunt:'tria, transferênc ias etc), esta pode 
abrrlil!!Cr ou rt?s tringir o conteúdo de tal 
patn n~ôn1o di~cricTonarimncnt.: (patri
mônio bruto. patrimônio liquido dos 
tkbitos ou de alguns débitos ctr.: ); que. 
enfim a carac terística em inente dl' tn l 
património e a tlt: ser resultant..: de um 
complexo de rei ;1ções organi:odas por 
uma força c.:m mov 1mento - a ati vidndc 
do empr.:s~ rit> - qu..: tem o poder d<? 
desmt.'mbr:~r - .-; ... · tb p..:~so:t d.; cmpr..:súril> 
c d..: adqUirir i'N ~ i m c.;1;1;~ um \'Jlor 
;;.:o 1~Úm i c•.) ( 01'(!.111 iza.;ào, aviamcn10 ). 
a~~ i m. wi p:ltnmc=mÍll ~ u rge .:omo um:! 
cntHbdc d1n<'u111ca. L não <::.toíti~u . /\ csw 
p;w i;;;óniu ~ d:tdn u nom.: de es/ilhe
ln imtit/o .. -~~ill'd' i tb romo ulli'·i·rstliiY 
iuriwn _:: t\a rcal idaJe o csrabckcimcn
to. nc:;:c sc;;t !do. quer di,:cr p<ttnmúnto 
a::cnd:d. :; 

10. E como esi:Jhelcciml'nto 

Com o nom.: de e5t:Jbckcimcmo a 
dou trina domina nte t.:-m ao contrf•rio 
indicado ma is precis:un-:ntc, n~o o com
rlexo d~ relações jllfidicas , que são a 
l ~ r111:1 J~) C!npr~ ::><~r;o no ex~rcício da ~ua 

H~nd,· l s;cch t. p ~~·1 : Pisko. L.:rsbuch d:~ 
Üt' >l llJndclsreciH. p. 55. 

·::. Fadda c Bcn;a, !oc. crt. 
.;;. Vide ~uwrcs cuados n.1 not:l 20. C. Gr~.:o. 

Profi lo. p 51 No mesmo scnudo Sopranc> 
litl;t do c,t:.hdccm•cnlu como .. ~nlld,td<: 
patruuo nl:t f ' (op t i t n 75} 
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~i~i~de empresarial , isto é, o pa trit~H3· 11. Posiçã do Código 
mo.~endal - mal' o éomplcxo dç bens 

· (materiais e imaterias, móveis c imó-
\'eis. e segundo alguns, também os Nã? pret. ndo, aqui, tomar posição 3 

serviços) que são os instrumentos de resp7tto des~as_d_,versas t~orias, do ponto 
. que · o empresário se vale para 0 exer- de vtsta dogmauco. Lmmo-me a real~ar 

c~cio da sua atividade empresarial. o ~ue a ~ào ~-~ estabdecimento, u;da) 
e~tabc~ectmento net.te sentido, como se ---: ~~1.0. cod1go, compl:;~o de bens orga- . 

: not~ •• e ~onstdcrad~o ~o~~ uma unidiJ' d . I r tzadqs pelo C!~presano !)~ra o exerci-.. 
CCOnOtnJC:l, maS nao JUI'!dtca (as cha 1 f10 da empresa (art. 2555) cÕii$i(S;-· ,• - I 

--~das t:Qrias ato'!lís~icas da azienda), } '1 fertamente a azienda como f.es , Por~~ · 
· para ~~~ .. a~·~S, como r.miversitas ! e verdade que sob o título "da aziend " 

. ....!E.[wrli, _5 '!!r_ como o~jet~ de ~ircit~ sui e e':' ?utrJs disposições (ex. art. 2111) 
geiíCi7f1>~ra aetennmados eleJiós.-6 A o codtgo não dá somentn a ..! '1sc· 1· 

Y · ' · · • ~ u IQ!.Iníl 
çstas teonas contrapoe-se: a teoria que do estabelecimento co·1-no .. -d .. ,;fi· "':'d. ._ ... -· 
c 'd . . d . d . -'·----· ' . ~ uu o no .,obt.1SI era~ conce1to e .az~e•r a - como an. '1555, mas dá também· ~;'õb'"c_e_rt_o_s __ 
o ~c to autonomo de dtrc1to ess.é~ asnectos d' · I' d ·' · • · - -
mente rio elem~:U!Q (bem imateriaJUa -='.' d . t' a tsctp ma o pau:mvmto 
organização d~s diversos ins'trumentos ~ az,~n a ' ~omo complexo de relaç~es-
da produção c, logo, do aviamento.ll JUT!dtcas,, ~e que se ,·~1~ o empresárío, 

n_o excrc1cto da sua atl\'ldade cmpres:l-

12' 1 Scialoja, 'Foro iL, 1883, I 1906· Barassi 
Diritti real i, p. 151; Mcs;ineo, 'lst. § 28 
Ascarelli, 1st., p. 41. 

1"1 Neste mesmo sent ido encontramos, na dou
trina brasileira, Barreto Filho, Oscar in 
Teoria de Estabelecimento Comercial, São 
Paulo: Max Limonad: 1969. 

clsl Neste sentido a doutrina dominante; Viva me, 
Tratt., !1, n. 842; Navarrini, Tratt., 11, n. 
141 8; Coviello, Manuale, p. 259· Rocco 
l'rincipi, p. 275; Recondi, Diritto lndustnate' 
29. • 

1151 Neste sentido Ferraza, Trattato Dir. Civ. n. 
170, considera a azienda como organização 
de coisas ou instituição (aderente Valeri 
nesta revista, 1928, 11, p. I 08); Casanova' 
Studi sull'azienda, p. 105, considera ~ 
estabelecimento como uma conexão á~ 
bens com destinação complementar; 
B~rbero , Le um~ersiul patrimoniali, n. 103, 
ve no estabelecimento um particul~r modo 
de considerar os bens que o acompanham 
com particulares efeitos; Cameluni Le 
Nuove Posizioni, p. 62, parece considerar 
o estabelecimento como uma síntese sui 
generis de duas universitates rerum et 
personarum. 

em ls_ay. Das Recht Unternelrans, p. 10, 27, 
P1sko, Lehrbuch, p. 56; Muller - Ezbach. 
Destsches Handelsrecht, I. p. 72; Thaller 
- Pcrccrou, Traité I, n. 59 c s. 

nal. Os dois conceitos de palrimônw 
a_ziendc:l (complexo de relações jurídi
cas) e de azienda r:.es (complexo de 
bens) resultam, portanto, consagrados 
pelo novo código. Poc.lcr-sc-ã discutir se 
o estabelecimento, C9mo complexo de 
?ens, segundo o novo códigÕ, i"ntegra-:· 
se no conceito de ·•univcrsalidJcfc_dC. 
móv.eis", como qefiriida no art. 816, -ou
SeJa, um objeto de direitos sui geiier~:
e, neste último caso, se o seu núcieõ 

. es~encial não é, verdadeiramente. o 
1f~~:!material, -constituído pela· 
orga.mzaçao e pelo aviamento (neste 
sent1do, no texto da exposição ministe-

. ria! foi, oportunamente, suprimidà"l! 
qualificação de azienda como universiiáS 
ren1m). Poderá, outrossim, ser discutíaõ 
se o que é disciplinado pelo código 
como patrimônio aziendal possa, por 
sua vez, ser circunscrito a cenos efeitos 
como. objeto autônomo de direitos, ponto 
de VISta não novo da doutrina (vide 
Fadda c Bensa, loc. cit.), ao qual. 
substancialmente, retorna Santoro· 
Passarell i, ao cunfigur:~r a azienda como 
~~o- de interligamcnto ou concxõcinl<: 
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• relações juri·dicas.2~ Mas r.ào há dúvida matéria. à autonomia privada, as mais 
., -:--~·e;sõoreâbasc. do código. a distinção amplas 'inargens de liberdade.' ··-
i . já feita pela doutr~na. r.rcce~ente, entre Todavi::, . intrQduzido no código o 
; o conc;cttn d;: ..P.lli!!!!Q!!l.9_ ª-.ZI:.~J;l_cj,?l e de nomen iuris' de estabelecinir:mto. para 
1 azienda em . ~~nti~o . ~.S~f!.IO, c?n~c':'a designar o le~õ.fii~ii6. ·c.~·o,~mí~ 

tcdo o seu valor. De resto a dtstmçao ~m2resa soo .. o p,erfil obj_ettvg.._ _<(ste. 
corresponde à realidáde das coisas, a nomem iuris vincula o intérprete a ~ 
qual· ensina que nas diversas relações usar em sentido jurídico a palavra "em- _ 
jurídicas (de gestão~ de trans~ferêndii presa" no signif:icado ,qué o 'cód)gÇ?- d(.
etc.) pode ser deduzida seja a azienda i_ .palavra ·'estab.::lecimento"; mesnw.~ 
como res, seja a azig_d,a_.s;omo patrimô· porque a titularidade do direito so.bre .2. 
11i.o aziendal '(éompreenq_idos, portanto, estabelccimen~o~ conquan1o..norma.~ 
os débit<:is). Ã ·disciplina dada pelo te pertencente ao empresá~~o, goge sena. 
códioo no titulo Vll do libra de/ lavoro rar-se do empre.sário, como no c:.aso--00 
tem ~r objeti~o· sÓ -~sta colocaÇão: quê usu~rut?. e de aluguel ~~ estabelecimen-

I 
' l 

I 
I 
l 

1 

l· 
l 
l 

o código considera normalmente lll)pli- ~o. em que ~ :mpresano. - aquele ~ue 
Cito na transferência do estabeleciin~::n to exercrta a atJvtdade empresanal - c o 

con10 res também a transferênc ia, em 
certos limites, do patrimônio aziendal ; 
porem o código deix:t, em relação à 

usufrutuário, ou o atTendatári o. ainda 
que conservando, o nu-proprietário e o 
locador, a titularidade do próprio direito 
sobre o e~tabejecimento. Neste sentido 
não podemÇ>S seguir Mossa, que _ll~a a·-:::-

11~1 Santoro, Passarclli, op. cil., p. 14, 15. A I b 1 · 
novidade da tese de Santoro Passarelli pa avra empresa ou esta !! .. ectmcnto 
estaria neste sentido: que o que ele chama como sinõ.nimos.

29 

"centro d~: rder~ncia de relações jurídicas" t\.1enos ainda podemos seguir Santoro 
"Sl:'"ac~ uma rol11i in!erméd1ã'i'i'3Ciílre 
O 

,_. 
1 

.. . d d' .-t ... Passarclli, que considera a empresa como 
puro ov;c o e o puro SUJeitO c area o . . 

(n. i 5). E i;to oorque com 0 conceito de · · uma parti cu l<~r spec1es do ge11us estabe-
patrimõnio c de succssõ~s. nà titularidailc- lecimento, no sentido que azienda refe
d.o patrimônio não se explicaria a perma· "re-se a qualquer organização econômica 
nência da proposta, _da a~eitaÇãõ. cto man- (azienda doméstica, azienda de pequeno 
dato, da rcprcsentaçao. ma1~r.Jdo a m!ldan-__ 'empresário azienda profissional do nao-
ça da pessoa do emprcsano, e nao se . . . ' 
explicada também qual seja 0 bem tu!.élag\i -em~resano) c a. empre~a s: refere~ a? 
pela lei na repressão à c.oncorréncia desleal. mves, somente a organ1zaçao economt-
São dois argum~n1os que pouco g rovam. ca do empresário ordinário, isto é,secia.~
A suéeSsãõ nãj)ropõ'sta, na"ácéíi:~Çã'ô:"'t;'ó · o estabelecimento do médio e grande 
mandato, na representação, já admitida por empresário.l~ A terminologia adotada -
muitas legislações estrangeiras como prin·. 
c i pio geral, independentemente de qualquer 
referência ao estabelecimento, foi sempre 1m Mossa, Trattato, I, n. 387 e s. 

uoo Santoro-Passarclli, op. cit., n. 9. C. justificada também por nõs (Bonfa·me, La 
succssione nella promessa. nesta re11isra, 
1927, I, I), operando com o conceito de 
sucessão no patrimônio. A. fCJ!C~c~~ÇI à 
conC'orréncia desleal. por outro lado, rurela 
a organização c o aviamento do estabele· 
cimento. que a doutrina m2i~ li1odema 
sobre a nienda (aut. cit. nota 2!)j~psidera 
como o núcleo essencial do estJbclccimcÕ-
to. al!téntico bcrn imaterial obF:iode-<Íi·--
rei to 

Messineo, lnst. § 29; La Lumia, Trai!, n. 
150. A distinção entre estabelecimento e 
empresa ccrrespondl!ria à distinção que se 
faz na literatura germânica entre Betrieb e 
U111ernehmen. Porém segundo a termino· 
logi3 gcnnãnica, os conceitos de Betrieb e 
de Unternehmen não diferem por rnzão de 
dimensões, mas estão em dois planos di· 
versos. Betritb é a organização produtiva 
em rcladin :>tn~ c;t"u<: fine:: rPrn irn<- fum 
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por Samoro Pnsst~rdll é uma tennmo
lo!.!ta pcs~o~ l . em comrastc com aqu-: •. • 
do- códtgo c. como tal. n:iu nos p:trccc 
a mais tdónca para ori:.:ntar o interprete 
A (mica cot~J que: se poderá dizer c que 
:~l ém dn a:íenda do c:mpn.:sário. con~i
Jcr:;d;:~ pelo cod1gO. há Out ro~ tipos c.J,· 
rt:: ll!lldu (c>..: :1 a:iencla do profission<tl 
int <.:!cctual l a que podem ser estcndi(bs 
:1l:.:u ma~ re~ra~ d tt:t d:~s pdo cóJ igo p:.:·a 
o -..:~wbch:cimento d,, ~:mpr..:s:l:· 10. 

12 . P erfil corporath o: A empresa 
corno instituição 

Dci\t:i. por últimü. a :: t; :ílisc l!a 
c:nprc ~;c co 11~,, ins:i:ui·;il:;. !>e~unJo o 
no:;s,) <' rdl!n!!men!O co;-por;,ti v o c o no,·c, 
Cúdi"" Ci\'li. Enqu:tnt\•. segundo os 
d i \· Cr~o~ perfis <:cima c-:am1nndo;; (cm
pn:!-:t conh) t'mpres:'!riü, empresa como 
:ltl\' idaJc \:lllfll<:S:lrial. Cmpre;~a COillO 
patrim0nio Ji'i::nda! c como cs:abekc:
lncn to ). a cmprL'<;:t c ..:o;,siàcrada do 
ponto dt~ \'i~ta individtud lSI<l dv cmprc-
5ario, ~~gundo :) perfil corpor<Jt Í\'O, a 
c111prc~a \em considc1 ad:! n'•nu ~que la 
c~r-:cial or~~<Hl i ;;;~· ~ü de p::~·.oa' que ~ 
f ...::·nla:J.l 1h .. k, Clll!'H , . .>..'l:·h) c- p..:! .:·~.. ~ ll ! pr:.: · 
":IdOs SCUS ~:obbo:·:~c.J,H CS. Ü empr<!s\:
~iv c 'o$ :.~liS c olabor:.dvrc~ dirigentc:s. 
f une I onúrios. operánO>, não S~O de f:llu. 
s implcsm.:nll'. uma plur~[ idade de pe;;
~oas I igadas entre si por um;1 som:J de 
relações Jndiv tdtHIIS de t r;~ba!lw , com 
li m ind1v1dua!: mas timn:1:n tJm núd.:·,, 
~ocin l orl!ar.iz:Jdo. em i'unç3o de um íim 
cconóm1~0 comum. nu ou;lí s~ ftmdcm 
o~ Iins i1;dl\·iduaJs do cn.l;Jrl!s:ino c dos 
sin!.!ulnrl'S co!ahor.Hiore::.: a obicnç~o do 
meibor resultado cconômtco. n~ produ
ção. A orgam~J~ão se renl:z:: a!ravé,; d:~ 

cstaodc,:mcmo, um <.:>cru.lnu}. /..' 1!1<'1 · 

•1chmcn c a organtz.tçào produ ti\ 3 em 
relação aos f111s eeonóm1cos ( Hcck. 
N• ppcrday-Dtctz, Kommcn1ar al ia leggc 
gcrm:iriica sull'ord,namenro dd La"oro. 3 ' 
(diz. p. 96-97). 

hit:tarquJ<: d:1~ relaçõ ~· ~ en:re o e"lf>re
~Jr•J d.~ta:J,, de um [J.Jdci' J·~ nnndo -
.: 05 ·:oiabür:!dor·:.;. :;tJj"~i'.o.,; é'~ obng:!Çflü 
de fidc ltdud!! no t nteress~: comt:ra 

Qu<? SC.!<L este o perfil corporativo C~ 
em;:-1~~~~- n:\,1 se tem dú\ id~ . Defin~;:\ 

a emprcs:~. n;:-~:e scr~tido, a Car..1 de! 
La\·oro {Dtch. Vll) quando !';;b de 
~:m:Jrc:,úlu <:ur.w "•Jrganizado:· da C'i!· 
pr~~.: .. ~.: th; ~ ·n~n:g;:d.J cv:n::J · l: ·. ·kbo
rat!or ~m .-, dJ ::mpres!!"; a expo:;içiiG óc 
m.1ti'-·0; do Código Ci\·iJ. qu:md•.) ciiz 
que a cmprcs:; no sentido in slr~;nH.:Pi:li 

é a "organ;z;~(io do tr.:balln no qu;.! d~ 
lt;g:rr u a!i\·!d<!dc p;of:s~io:1ai d0 en:pr·> 
~i1r1o .. diStÍn!.!t.:indo-a do estabelecimen
to "prOJeçii ; p:ltrnnon t<! l d;, cmpr~s~·· 
tr ,·:. 11. 83 -i: n. 1035 ); c texw do CóJige 
C1vil quanJll sob o íitulu ·'Do iral.1aiho 
11:1 cmpn::-.:1 ... Li\To V. T it . ll. Jf: con· 
!tH•tan~cntl' o c;;:anno do cn1 p~·c~~n~) ~ 

.dos cnlabor;adúrcs n:! cmpr~sa; ql!ando 
d:i' que o cmnrcs;ho c o "chetc da 
empresa·· (:11'1. 208(,) c que os cmpr~ 
t!<.ido~ !.;n; pe:·::nlc o cmprc~ :ino ~ obri
~açi:v de oodl.:no:l<l e fidelidade. ::t•m 
:,\ rc!<IU\':lS :.a nc; õ~s d:s:: ! pl i n :11a~:; (::;:,. 
]!('ll. ~!05 , 2100): q<~<md,) fni;: rh).' 
r~GUI)i!Cs d<Js di-.·cr~as catC!!Oria~ fÍ<J~ 
colnb.:>r;;dorcs ··~:m rda.;ào .~ emt.:u1;1 
da cmp:-::5:;" (iH'!. 20SI5} e Cl\1 :wmc:·,Js:;~ 
dt:;posi.;õc; (,m s. 2145. 2173, ctt:V 

.;,, E ccnu o r.:k":> d..: SJ:lwro-Pas,arc!il (p. 
386! qu<! J dtsctp:iao da, r..:l:lçócs t:u 
H~ba!hu dcp-.:;:d~nt.: c Ut: n<i na, SeJa que ~~ 
d\:~·.:n-;oh a n~ ~iliprl!;,:;. ou fora C:t empr·.:):: 
() códti!O não diz dtvcrsJmcnte. porque 
:.l::1tém- t~ndo co!ocado - nor rJzõcs de 
opc•n:.uud;;J~ - t~ l disctplin~ sob o :::ulo 
da ~mprcs:l , à r:ics;r.a drsc1piin:t sç r~f;;rt 

I''"J a, rdaçõcs de t~Jbalho cmanho ~ 
('Hlpr~~ .. ~ (ans 223~ , 23 ~~9). Porém, "o m~~n 
própno no qu:~! se d~scnvolv;: J rc laç5o d: 
rraba!ho", ICili-S~ por dcfimç5o, emp:coa 
Que além disso as relações de trabal bo 
rebtiva; à empresa, sob o aspccco pa:rt:l<O
niJI. emram no conceito de ~s:abclccim~n· 
10. no scnuéo Jr:lplo (rrcrucs do pmr: õ1 ··t'" 

l ; 
f-' 
' 

~ 

1: Sob este perfi I colhe-se de outra r'cu a 
,.() _,?ubstancial si!.!nifõcado do pnncir!o 
cÓrporativo. que- con~idcra o t.ro.balho 
co1no su j ~i to e nàJ como obJ<.:IO du 
e.::onomi:i: porque '~ o cstabelecm1e1110 
pc·tenc::: <co t:mp•cs:irio. dn empresa. n~ 
~<:nt1d •) corpormivo. t'om1am pane, como 
S\IICi tO!- de direito. tantO O emrres:irio 
ou'anto 05 scu5 col::1boradorcs. Somem c. 
s'0b este perfi l. cxplio-sc enfim a ori~a
t::Jçào da k gislaçào corporauv:: em 
considerar os cmprt'gudos. na empre;a, 
como "as~onados" do empresário p:H·;; 
um ftm comum, donde a tendêncta a 
íavorccer a r~nic;p:tçào dos cmpr~gil
dos nos lu;:to~ da "empresa" c a cn:u 
adequados érgàos corporativos. mc!'mv 
no lllicríor dil em;') tcsa, que pcnn ttlllll 
av~ trabui!·,adur::~ p:~nic1par nú c:-.am..: 
dos in tct\'ssc s cnmun~ da emprcs:t. 

13. i'\oçõcs de ÍII Stituição 

A cor.sidcraç5u da empresa como 
Or!!an izaçàtl de pcs~lla~. pnra um iim 
c0~nt!l1l. no srnudo orJ rnd IC:tdo. lc \ :1 

o. cnqu<~dmr. JuridJCUllh.!lliC, a t!lllJir..:~:l 
r:~ !i g~ •r:~ d:1 ' 'instituição". 

A noçiitl <Íc.! "lllslttuiç5o·· ft): clal:lor~
da ncl:l Cl(~ncra do drrc1to pubhc0. na 
ítálb cspc:::rulmcntc por Rom:~no,;: c 
ant cno rmente, nJ Alcm:~nha, po1 
G ierke, >~ nn F rança por Hauriou.J' ! ns
tiw iç~o é todn organtzaç~o de p~ssc-a;; 

niu d~ :tZ I ~th:!Z ) c um outro modo d~ 
conSri.h:r:a-itt:.;. 

,. R.Oi1l!tnO. L ·,,·duUJIIH!nf() g:un.:hco. :917. ·~ 
(!• R:tSjl(liõ!. 11 p;Jlt'õ~ Ó!Sci;>ilnJn:. 19-1~. r 
~'i . Ongo~...: . su di un;, combmnton~ fr.1 
!:1 ;co:ca c-:! din:to n~lurulc c qt.da 
dell' t n.>ll1Ut7.ion~. <'111 Scmu g~t~rititct 111 

ollul'(' J1 Rc,,l!mw. l. p. 367 
'
1

' Gicrkc, D.::utschs pro' arrcchc, I, §~ I S. 18. 
59. 

:-., l!auriou. f'rtiiU/'<'ç rh• dt'OI( puh!n. 19lú. 
p 4 ~. Prec" d-.: dr<::at ~·.;nsuunu:onn.:i. 92?. 
I. 2 . § 3 . Rc..~n;Hd. Lu t/u.•oue de / 'ul, l 111t:Jtnt, 

!93G 
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- \'Oiunt;'tria o:.~ compulsó;ia - t·mbJsadn 
em r c b çõcs d: hi t rarqui:! e cooperaç.'io 
entre os seus membros. em funçJ,) de 
um esc:opo cvmum. Cad:!. l:tStituJçào cna 
1w seu int-.:rior um ordenamento c lcmcn
I:Jr qu~ ;:una~ qua.: rcconhcciào pelo 
orden:JmL'ntO jur iéico do Estado. que ~ 
a Íli:iti:uiç.io St)benmJ, pode por sua \'CZ 
c:u n ~i tkr:1r-s~ como 1:m o;dcnamenl0 
ju rídico de gnlll mf~rior (;cona da plu· 
rn!idade dúS ordcn:11nentos jurídicos de 
Romanol. 

O rec,)nhcci:lJ~JHo d::: uma org!\!li.:a
Çilt: d·; pc~sca~ como in stnui~·iio r~ 
:.i!!ni :~.:a r-·rsor.:!icuçàn - n.:nl p.'rfcit:; 
n~11 nnp::rfciw org:~nizaçi!u. lustit\llçiio 
c pcs~oa JUrítln:a :~gc1n em dire;,:ó<'S 
difcr-:nt.:~ .A tHii<..lr!,!:1 t.b pcrst'nalidnJc 
l~•ridi<::~ a um:1 organização de rc~~o:~s 
·tem. r s;cJ:I.'Ja !:ncnic, o escopc de !>C 

atnlw1r a utn Sli iCt lo, (h·crs•> do~ tnd i-
\ idao~. a; rek:~6cs JUridic::s c.-.tcrn:ts da 
On!aniLaç~tl () rccoJOhccimemo de uma 
or;:lll iZil<;iio de pessoas como in:;tillirç:iu 
11n~phra so;ncntc no rcconhccim<::nto ele 
um dctcrminadc. m<ldo de s~:r. das re
la<;ucs llit-: rna~ cmr~ O$ ~:ompon~ntcs da 
Oi'!!:Jl11L:iç;'•o. em rl'laç<io :1 um lim co
m~m. C.\:rt:llnc:mc. quando um;: organi
zaçãü de pessoas é clc-.ada, p!!lo dir.:ito. 
<10 grau d~ pcs~o3 jurídica. o fenõmcno 
da pcrsonal :dad:: pode absúrYCr nquelc 
da insllluiçà<"l, wmbém nas rcl:~çõcs 

intcrn:ts (assim nas sociedades). M<~-; ;J 

vid,l d-: t!ma orQalllzaçno de pessoas, 
como inst ituiçào ,~c um<!' ida intefll\1 que' 
por si mesma não implica, de nenhum 
modo. p::r$OnÍ ficaç:lo. 

O fenômeno juridi:o da instituiçiiu 
tem Interessado. particulannentc, à cien
cia do threito público, porque. é no 
campo do direito público, onda.! -.à pane 
n con~idcraçilo do Estado como mstllul
çào - o fenômeno tem as suas moni fcs
tuçõcs mJi~ eminentes (o Partido, o 
.;xl::\ l\'J. a c-;co!:l CIC.l. M ilS l:Jillbém llO 
.1 .. . ... • . · 
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cia lmcn tc nuqlic!Ps ~etorc~ ouc silo :!f:~;s 
ao direitc público, c f~ncn;cno d<: ins
tituição já t.::m di~pcrt;lJ:-> o J;:tcrc,sc ó 
ciência: cxemp;o típico de insinuiçiir. é. 
ccnaJ~ ;cra te, a .f(nniliu. 

t ~·:; CLI~O. 
tende a 
tar:·t!l:ar. 

:l c:n; ... r~ 5:: . c.:.::n ,:, ins t~ tuÍ(.:~o 
.::o;ncidr r com a i;:stili.:(çii~ 

r- ' . d -
:..: iner:to: ··:as es\uJ ~osos du <l irc!~o d·J 

<raba lho, serem os primeiros <! examinnr 
o fenõme no d::- empr.::sa sob o perfi 1 
lnSlltU~ i011 al. i11\ lrália, [lfincipaimen<e. 
Greco.-·<• . .;s conclusõe-s de Greco nc:c: 
cem alguma r<?se tYa porqu<!mo diQ:::m 
re~rei:o ::is r<:lnçõc-s entn.' o conc,'tt~ dé 
empresa cvmo institu içJo e i.l ·:wei-.? de 
est~b ciccimento. s~gi.HiCO Gre-co () ~s-
1 :1beh.:ci 11i ::' nt ·J r.:1 [ra::a t";O\ ·;:n1cntc nn 
conc·:::llo de en~prcsa -instituiçào , com~ 
fl;Jric do wdc.. Or;o. ~.~.: com isso se aue:· 
~~:!(· : _qu~ a c:n1prc~a r:on!0 1:1 :-, ~ icu i·ç,io 
nii::> . c t;ma ur~an;znção de ocs.,·)a,; 
cor, f! nadas Cni un1:1 ~ren . ,.r:;t~ t~rna t};· . 

g~1~iz~ç~,1 de fK'S:-:O t:s. n~1 CJU~f o ~nlpre .. 
sano orer~ cc,m i->.::ns qt!o; consti!ucm o 
\.:Stab~ l ccin~c ;:to : ~.i i 7- ~e: un1 ~: \'~rJtl<.L.: 
obvi;1. ~\ln:; i:.to n;!c qu.::r dize;· CjLiC as 
rc lcl~· õr.~ cnríe c con~e !ln J .. ~ crnnrc!'.(!
instituiç<io c o C(JJ ~cei!o de e~t<l bckci
mcnt:) scj;: ;:que"-: d<:: "!ocio'' em rP l:J ~'>-. 

14. Os elementos i;,stitucionais da 
empresa 

?ra . a. cmpr~sa . ~ob o p:.:di l corpo
rnuvo, olctcc~ um ''xer.:J1ro !ipico d::? 
1 ns! i !tlição. N:J cmprc::.<! co;nv or!!Jniz.'l 
çiio de P'-'SSOa~. cÓmpr<>cndcndo ~ u em
presário c os seus coi::boradnrc~. con
centram-se todos os ~ lcmer<1os car:.cte-
1 is ticos dn instituiçiiu. o :im cun1uu;. 
bto é, a conqu ist<i de: um rc~altadu 

,.J • . •• • • . 

p ro-..utl\·n . S0CJ~il11<.'1\!·~ !HH. (j!IC ; urcra 
l)S fin~ ind: vidu;:::; d•l ..:mp:\:.;úrio {i;,tcr-
111t'di~•Çào, ll!Cro) c do;; CiY:ilrC!.!<·:do.; ís:J-
1 úrio ); o poder ordcna:ório. du- cmpr~,;.'•
n o em relação aos trab:Jliwdorcs subor
dinados; a rcl:lçào de coop.::raç:i0 entre 
.:sses : a cons.:qiielllc forrn:1çào cl::: um 
ordcnnmclllo i n re:~H) d;; cn1prc~;~, qu.: 
confere f1s rcl:l<,:õ~s de trnh:!lho. :lién1 cio 
aspecto cont raiü:ll e p:1t:·nnonia l, um 
particular <.:spccto m~ti t u(;io t;;;l. " Cena
mente :J cuníigura<,:;1o d,! en:prc~a como 
instituiç;1o toma rel.::-\·o som:.:ntc nns 
empre sas de m:lion.-~ d i mcn~Õt's: mas 
isto não impede de se considerar co!llo 
j ll StÍ tU ii;ào, também. :1 pequcnJ ClllprcS:l. 
d e base famili:u: podc'-sc dilcr que, em 

.. . ,. - • ..... \ t · \.1 

:1 uma p :mc J r:H;l -se c.k :1sp:::-nos 
d ~ v\.\rsü~ do !{-nõ n1('110 ~~01 ::)rn i co d~t 
C!Hprc~:; () C:) lab.:l CL'In ·, ~ntu (: Ol)jC iU ~k 
dir;:-i lü$. ·~n ! r<.:Ltç-:1 . ..,.. J~) ~:jr:p r\,;;-.~int>; :! 
ernpresa -in ~tii u içJo é urna org:t:;t~nçJ0 
d~ pl!ssoa~ que rda :Cri1 d !r~i io ~: Jgópri\):' 
sobr~ o ~'5 ti1btkcl!l;emo. O cs<abckc!
fl1Ct~to in<crcss~1. sobr:.!tudo. ,·ls n~~~\Õ.!~ 
c·xtcmas cio cmp:c~ário com os <~r(;ei
ros: <1 em;lrcsa - i n~u:uíção imcrL'>Sil às 
re;:Içõcs intcr_;utS ~jl!rc u cn1nrcs~!no :.: 
os Cl:1[1rcgados. O c0nceit0 d,: emprcsil 
lns:itu i<;iiu ~ de cstabcfec!!nen~o Csr5o. 
Jcs t<J ((>nnn, em r la;JOs dife rt?nt•:s. 

Son1erue ~ ,·~rcbdt- que n t i t tdar!d~;dc 
da empresa~ c1n scn~ido çcor:6r~ii•:<.' . 
~ iL!n iti c;, em conJunto. no ~c:::ido it:r:
dicu, a titu i:mJade do p:mimÓ;Jio 
• ~zicndJI e t i wlar i dad·~ do poder de 

.: ... Santoro·Passar('IIJ. p :l:\.5 c no(~ ~..; , n3(· 
c;o:onde es1~ perfil dJ cmrrcsn. éjue 1.1111· 

bem no onkn3m<:nto g~nn;inicv do ;~aba 
lho ICm adqui rido um rcJc:,·o LTol l rH::H~. 
segundo J noção dJ BclnehJgc·metnc/w;i 
(H:Jeck-Nippcrdey-Dicll. . Komm Cii. r; 
23) de fonnJ a n:lo cor.fu ndn Ct)fll 0 

gcnérrco concci1o de GC'mc•imdr,d: npl r·:.J
do as SHUJÇões comrncuJis . .-1. B,·rnct;,. 
geme111.1chr!ft corrcspond~ prcciS~mé·ntc: ao 
nosso concei1o de crnprcsa-ins!lluiç:io. Em<b 
não vejo porque Sanloro-Passardli. p. 380, 
constdcr~ q~c o conccico de cmprcsa
U1Stlltuçao SeJa --urn~ nnífic ial noç~o kl!is
l<uiva, sem aderência com a r,';l J,cJad~-.. 

· ~H Grccvl Contrauo d1 L:tvoro. ;; 2~. 2ó: 
Prolilo. p. 14 c au1ores ci!atios ~io. no !~ 2. 
Acr~sccnlr·sc n~s 1c t:r,c p 3.1 -· V:rk1 i 
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nt3ndo :::: ~i~lp~\~SJ· rr .. ;;t :lt!içfio. ..;ssi :t: . 
com a transf<.: rêncta do estahelccim('ato 
transferem-se, :h1rm<1 I mente nào só 3 ;; 

relações pn t r~t<wniais d.:. empr~s~~io com 
os empreg:;dos (3n . 2!!2). mas também 
o poder crdet~atório do em rrcsário r Jt r~
v~s de U!n3 esptci(' de 1nvcst idura ~. i\Ins 
o comp!e:·:o de re!aç0e~ ;xnrimoni ;,,~ e 
o poder de nJt:nd ... ,. cp..!~ constilu: .. ~n~ o 
pOnk' ;!1[ü d'-' tll1f'i C~.~~io. pr~:.:;S:!IH..?l~lC 
porqu.:- tém um conteúd(_; d iferc-me -· um 
~ti ne nt,:: JO asp-:=cto pn t rimon i:~: c Gu; :-,; 

as r:occ<-:l institucional da cmprc~a -- nad;; 
t:!m a ganhar c:n s~r~m confundidos. De 
qualquer iomõ~l . u código não os c,lõl 
funJc, mam;:ttd,J-o, di,;t intos do ::onc,·i
lv de empres:~ c d;;qu::: lcs de cstabclc
ci m,~nt•J ..: (k p:!trimô r:io Hi' icnda J. >' 

15. Conclusi;cs 

As obsc:·,·n·;Õc\ precedentes prc~~u 
p3cn; q~1 c ::c: t i.\C o t:•.)::Ctll\l de i n~ titui-

.;·. Um in;;;• lU \t1 qt11: r~o ~ ·.:u comcúd~, (Tn nü

m;co c ~o.: t:d C:'!!i no extremo oposto <.!;t 
'.~;n;)rt.: ... :: cr ~r'.'~"~! ti ·. :; nias 4u~ pode s..:-1 
:0:J.~, 1:: : : t; !J:·-.:!1:.~ ~··"~·r ~d'} p .~r r-. t';; : ~: l..i...· r ~ · , 
~n 1 s <.!~p:.:-.;tth I n'\~ l(t;L :,)n~~b (' f1:1 !f:Jl1UI!i:u~· 
C~ ~lllp!~o':-~i (•:J~~j: i t:~: I · H~.)llili~Ç5·:l •,,' C~l~li1(' · 
L: cir1:l· r. ;o1. ~~o i •t·\ tfltHO m· .. x~ •e··,.~l do l~l: .:J . , 
n.i:~L -: o~J:i l :iui;:nd;:!L· ir~:ron~ ,-~ .li~;l i lM 

tl'~ ! turaJ.hh.: d..: un : I..IJ H~plcxt' G~ J; ;\~i h>; 
p:'l :rimoaiai;-; , a tlt·,tl ,trid:lde d' l:m cc· n l pl~· 
xc de nv~!::r..::l sob.:J~! I':O~ . :\e't'; ' l.?f'll id\..• 
ro<J~:f:tr; :(\) d;7r:r O'.J~ !JmbCm a Crl i:Kt..'~. : : 
<.~ 0::1t'! e~fC r~ do:· sc:lh~nc ( H;.•;·rs~·r-::l· 
rrb~·-·,'u:/: ) fc :r:prc ;;J .~~:! i ldo e')lrlloj ~ ~:m:1 
cs f~r• de p:min1u!!iJ iiJ;,Jc (3ZicncJ) .~.!
ei.n;s nutort:>S op~r::nd·J tom c~h?S •.:oncc it\..h. 
~re!t':H! ... ·:·nn) ~•nJ f: c~·l c:-, no con.:t:: lo ê(" 
L·n:cn::?i:nit '/1 (;!~. 5im Fh!.!l . t.,·,·;t;.··n :t:hnlnJ. 
i : ~ R.:a:d:~ d:_·. Rec. !;.:.· · ~ t.h·en.,<·h,o:. \ 'J. r 
2"'í, ch:p::110-sc J,,.. e>!lldo, d: Opp:
í.uih't'J. ~bh. t'Oili(: I('Co nht:C(' ,) rll-.:':o,' i !t) 

Oppi"v(::-r (/):;~· ltt~u/man ,;nche l./!!r ... · ~ ·
nekmco:r in Recl;u-.·crQIPicheNtlcs H:1:H.h~ , 
\'H. r,. ~.=: l t~rnbêni ,;o <.hrt·ito C!.:nn~:I JCO 
o c~ Jlre : ~~' de l.'J: !,•r;;t•lmh?n , C<1r~·.' .:-s~: t b-.:-· 
Jcc nn·~:-:to. é u~:HJo sor. lca::: ilO 5-C ·J c.:-:~): ... ·tl
dc p~H lHH~tni~J I 

ç·5u ::o ~. (:ntt d~.:. t ~~t i it:O ac!n1a citad0. 
Quandr:. ac. ;m·és. usa-se o concci:o dt> 
iilStn~!~<3o em sentido genérico, e se 
designa como ith!Ítuiçiio o fenômeno 
económico da empresa em seu todo -
co:no o C\lõi\'cito de e : npre~J usado p0r 
Sopr:~no ··' - cmào , no concei<O de 
Ctnj)rc~:; . entra tudo: o ~mpre•jrio como 
SliJCi to, :1 a ti ,· i d;;d~· e lllpr~suial, o patri
:núni,l <:Zicr:~l :li c cst;r lh:k:cimcmv. :1 

empresa como ins!ituiç~o em sentido 
técni.:o. Como ..:o:,lc~Ju , n amilis<.: dos 
di\·crsos perfi:: jurídicos da cmpr<.::>n. 
nc ima· consickr: Jdos. n:in pretende rom
J'Cr a unidade Jo conceito de empr·~sa 
çomo l'cnõm~no c·::c:1órnico (· por::Jnto 
como mat~n:J d,; dirt'i to: qn..: :J empresa 
C \iSl ~' t' -. · !'. ·~ ·~· .:~:~h.l fcnônh~:~G CC0.i1Ôr!li 
CO u~it.lri(• . ~cn1 rt:jHu ra~. i~t.:n l l ~i is 
a ~·.:i( ; ~::.., f'!'<.:l , ' IHJCtil n~g(~; tpt<.; , p~~ f't CCi'lf 'S 

ei't'ÍH>\. ' ' d ·~ciphn .l j :tridtc;l d3 cmprc~a 
<lllr~nJ:! l' rcnômc no ccon ôm1 :::o de 
cmpr:::)a ~;ub tudn, os a;;pcr tu:;. assim 
por e':em!'I•J o que s;: pretere i!s di~tin
~·ôc:. ·: ~Hr..: L"l1lJlrC,;, c pequcn:1 empresa: 
l!i:trl.' <.: ' l l p :·l'!'.) púb!i-:.1 c L'nlprl'S<! pri·. rr
, l.t: t·ntr-.· cmpr,·:,a agriço l :~ e ;:mp rc-~;J 
COillCIC t<:!. :-. ·~;;, ;~ tccnit:a do direiw não 
lh',k dr. :i1r,1:r ~ · ,) icnômcnc L'conômico 
dn c::;r>:-.:::-.a p11 r~ dar t!nla completa 
J i ~c ;piir;;, .i urid 1.:.1, SI.' i! i co no! J~·mr d!S· 

tint ;:mcm·: G~ di\ n:-.us aspL'c tc_>s . em 
r~ :a;;úü '''-'~ ô:vcrsos ckm.:n to::. que nela 
t; ~1 S ll'l l1 

\\:StL· scnt:do. lbxanào cJ ,: lad\J a 
qucst~o do ,·o.:ábu lo. :15 di\ ers;::s opi
i<JÕes da .:!ou !!·i n;~ Súl:.r~ u t~:ma d:~ 
empresa J;.' ima examioacios. nii0 obstr:n
tc drs.:-ordJntes. ,;:io dc.,linad;;:; não _a 
cvnt r;!pOi-St', :r::1s. Cll1 ccnos lim;res. r, 
cumplewr-sc: c <.J a!J ~];sç dos di·:.:rsos 
jlt'rfis ll:.J cmprc:.a •:o:H~m . . i:í em si 
l:aç:Jdn. a t<:ori:t j;:rídic:l ó c;nprcsa, a 
qual devcna prcctsamentc comprecnd~r 
a:; segu intes panç~ : a) essatuw profis
~~ona l d'J ~ ! l l presririo : b) ord~n~tn~..:·JHO 

· · .. , Sonr;mo. J/ Lthro ,-iJ~! I "'·1.,.,, ·· tq 
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in~titucion;1! da empr..:sa; (disciplina o 
tr;1b~lho na cmnn!sa 1: c) dis.::in! ;n:l d,1 
patrimón io <iZi c:~d:!ll' do eswbciccnn<:n 
!0: d) disciplina da atividade empresa
ri:! [ nn~ relações e>.tcrnas (ielaç0..:s d..: 
empresa). 

Um:1 vez que a matéria ma!s viva e 
m:~is ric:l do: comeúdo na teoria juridica 
de empies:; ~ d<JJ:; pda ..:mprcsa c ome;. 
~ t a L J constnlç~o dest~ h!,lr1;! ~ sob r'.> 
tudc, um dever - o nl'Vü dever - d<: 
ci~nçi~~ de> d!r~ito con1~rr:ia: . -;·> 

,,., Fu~d~:nC'm:. 1 por~ ~ bistó ri~ da d<>u<n1:2 
~on:c~cia~:s:~ da 1.!:1Iprt.!s.a ~ o rt:ce~\lC vo
lu:nc ôc j\·fvs~ã l Trnu:-::v dc:l ,.,.,v,·o do·/u(; 
comr::i!rd:Jlc. !\·!il3o, 1942), ~v qua! P':r.k 
;~(0:7Cr, $Ó p:t;::i:tltnC nl~. I~CSl~ traO;d:H~ 

JURISPRUDÊNCIA COMENTADA 

SOCIEDADE ANÔNIMA EMPRESA DE RADlODIFUSÃO E 
TELECOMUNICAÇÃO - EXIGÊNCIA DO ÓRGÃO PÚBLICO 
FISCALIZADOR - COMPROVAÇAO DA NACIONALIDADE 

BRAS ILEI RA DOS ACION ISTAS - DELIBERAÇ.ÃO 
ASSEMBLEAR DE VENDA DAS AÇÕES QUE NÃO 
ATENDERAM À CONVOCAÇÃO - ILEGALIDADE 

RICARDO DE S .. ~NTOS FREITAS 

Ementa: Dircttv com(·râal. .wciedoclc 
anvnimo. Empri!S(I de radiodi(w!lo (' te/eco· 
/llllllicaçilo. Exigéucia do vrgâo púhli<'O jis· 
calt:ador. Comprovação da nacionalidocle 
bra.~ileira do.r acwui.1111.1 . Coul·oca,·rlo 
ediwlicw dos súcios. miiiHI>IIIO pm:o p;~ra 
apresc>wtçtio de certidtio de >HJ~ci•ll('lll!> nu 
ca.mmento. Ddibera,·âo as~emblcar dc 1'1'11 · 

da da.r aç<ics dos que 11tiv at1'11demm à 
conl'ocoçào. fll!galidade. Lap.l'o prl!scnciOnol 
especifico (ar/.). !56 do Decreto-Lei ] (;!7:' 
4{) e N16 da Lei 6 404176). AuH;IJCÍa de 
impar,uoçtiv tcmpcstn ·a. Crmi'(J/idclçc'iu. fl('l'· 

<'I'Íçrio wmh<;lll do dirciw 11 h!l l'('l' dn·irfcudch· 

distribuidus soh o (omw de! /Jomficaçâo (nn 
]87. li. "a " . da ·Lei 6 404;76;' /11oplicahi· 
/idade da teoria gcrul da' nulidade.,· Rnur· 
so prm·ido. 

I - Em jf1cr: das pcndiaridculc:s de que 
SI! I'C'I'i.'J/1! (/ rc/açâo OC/OIÚ.\'taS \ 'Cr$US ,\OC/,·· 

dodc onôntma. 111io hti que se cogitar tia 
aplicação, e111 todo c1 sua ext~nsào. no 
ãmhiw do direito societário . da te(ll·ia geral 
das nulidades. ra/ como COIICebida pela 
dotilr ilra c dogmática cmlistas. 

I! - Em faC(' dtsso. u dtreito de impug11ar 
a:; deiibcraçDc~ ramadas em as.H'mbft:w. 
ml!s'no aquelas contràn os à urdem legtd c>11 
eswwrciria. Sl!jeiw·se à prescrição, somente 
podendo ser exercido no e\·íguo pra:o pre· 
1·isto na Lei das Soetedades por Ações (nrr. 
I 56 do Decreto-lei 2. 627/40, art. 186 da Lc1 
6.404/ 76). 

f {f - Pela IIH'.\11/ll m zào wlo pode o .Iuiz. 
r(,. ,)r,,.,n llll'''."'n nn ,· , .,'.'\'rt\ t·tll oJJf# nn11fo 

ll(io arin~ulo o termo ad quem do lapso 
prcscnciO>:rd. rccvuhcccr a ilegalidade da 
dcliheraçtic> c· declará-In miÍa. 

/1 ' - Tamb~m o excrcícw du clirâto de 
hon:r clll'lclr!>Uios. colocado., ú clispus>çtlo 
dos octouistns soh a .forma de honi{icu(âo, 
se .whmetc ti condição tcmpoml (art. 287. 
11. da Lc> tí -I04:i6). 

STJ- 4" T - R.Esr 35230·0-SP- j . 
10.0-1 .1995 - Rei. Min. Súlvio de Figueir..:do. 

,\CÓRDi\0 - Vistos. n: l a1 ~dos e discu 
tidO$ cs:~ ~ ~utos . prossegu indo nu julgamcn-
10. J(OrdJill o; Mmistros d:J Qu:ma Tunna 
do Surcri,,r Tribunal d.: Jus1 iça, nJ confor
ll11dade dos votos e d~s notas taquigráficas 
" se\!ulr. oor unanim:dade, conhecer do 
r.:cu r~o c d·~r-l he prOVI!llêlliO. Os M inis1ro~ 
RuY Rosado de Aguiar. Antonio Tom~~o 
13 r~z e Fontes de Aiéncar 3companharam os 
\'otos profcndos 2n1enorm.:'nlc:. 

Custas. como óc lei. 

Brasil ia, !O de abril de I 995 (data do 
julgamento). 

Ministro Fomc:s de Alencar. Presidente -
Ministro Sáh·1o de F1gueiredo, Relator. 

EXPOSIÇ.ÀO ·· O Exmo. Sr. Minis1ro 
S<ih·io de F1!!ueiredo: - Cuido-se de "ação 
ordtn:í ria de -obrigação de fazer cumu l ad:~ 
cOlll cobrança" prop0~ 1a r or Aryovoldo 
Guimarães Nogucir<J con1ra TV Globo d<! 
S:io Paulo Ltda. 




